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1. OBJETIVO 

 Padronizar a rotina de recolhimento de Leite Materno Ordenhado Cru (LMOc) no setor da Unidade 
de Cuidados Intensivos e Semi-Intensivos (UCIS) para a Unidade de Gestão do Lactário. 
 

2. MATERIAL 

 Caixa térmica de polipropileno 
 

3. FREQUÊNCIA 

 Diariamente,  

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Realizar o recolhimento dos frascos de Leite Materno Ordenhado Cru (LMOc) no frigobar 
APENAS os que estejam identificados com os seguintes dados na etiqueta: 

 NOME DA MÃE/RN, DATA DA COLETA, HORA DA COLETA, DATA DO PARTO,FUNCIONÁRIO 
RESPONSÁVEL PELA  COLETA 

 Não receber LMOc proveniente da UCIS na Unidade de Gestão do Lactário; 

 Transportar os frascos de LMOc da UCIS à Unidade de Gestão do Lactário SOMENTE em 
caixa térmica de polipropileno; 

 

5. REFERÊNCIAS 

Brasil. Banco de Leite Humano: funcionamento, prevenção e controle de riscos. Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – Brasília: Anvisa, 2008. 
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	ANA	BEZERRA	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE
Praça	Tequinha	Farias,	nº	13	-	Bairro	Centro,	Santa	Cruz/RN,	CEP	59200-000

-	http://huab-ufrn.ebserh.gov.br
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Certidão	de	assinaturas	eletrônicas	correspondente	ao	documento	POP.STHH.037
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Elaboração

Nome:	Kalogênia	Niedja
Lopes	Almeida
Função:	Nutricionista
Responsável	Técnica	pelo
Lactário
SIAPE:	3091011

	

Nome:	Soraya	Helena	Penha
do	Nascimento
Função:	Nutricionista
SIAPE:	1283282
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Revisão

Nome;	Kalogênia	Niedja
Lopes	Almeida
Função:Nutricionista
Responsável	Técnica	pelo
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SIAPE:	3091011

	

ELETRÔNICA	VIA	SEI

Validação

Vanessa	Freires	Maia
Setor	de	Gestão	da	Qualidade
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Aprovação

	

Amanda	Umbelino	Trigueiro
Bezerra
Chefe	do	Setor	de	Hotelaria
Hospitalar
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Amanda	Umbelino	Trigueiro	Bezerra,	Chefe	de	Setor,	em
24/09/2024,	às	08:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Kalogênia	Niedja	Lopes	Almeida,	Nutricionista,	em	24/09/2024,	às
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11:03,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vanessa	Freires	Maia,	Enfermeiro(a),	em	26/09/2024,	às	11:12,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	42604035	e	o	código
CRC	585D04BD.

Referência:	Processo	nº	23527.006822/2024-46 SEI	nº	42604035
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